
INDICAÇÃO Nº 
1957
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,Geraldo Alckmin a instalação de um Restaurante Bom Prato, no Município de Barretos. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que a rede de Restaurantes Populares “Bom Prato”, trata-se de um projeto de nosso Estado, cujo início se deu no ano de 2000, sendo gerido pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, através do decreto n.º 56.674 de 2011;

Considerando que no período de 2000 a 2012 foram servidas mais de 100 milhões de refeições para atender a população de baixa renda, com um investimento de R$ 221 milhões;

Considerando que o Hospital do Câncer de Barretos atende cerca de 3.000 pessoas por dia, sendo considerada a instituição mais procurada do País e que, grande parte dos pacientes é de baixa renda.

Venho indicar a instalação de um restaurante Bom Prato no Município em questão, para que possa atender aos cidadãos de toda a região, através de uma alimentação saudável, balanceada e de baixo custo, contribuindo assim, para com a melhoria da qualidade de vida da população beneficiada, com a geração de emprego e de renda local.

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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